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Sub-emenda 

Artur Santos 

RAUL P1LLA 
Demonstrado ficou que « 

expressão consagrada «dis- 
solução do Parlamento» 

cabe também quando uma s<5 
das câmaras se dissolve. Por- 
tanto, no caso da Emenda Par- 
lamentarista, o apanhar a dis- 
solução sà à Câmara dos Depu- 
tados, ou também ao Senado, 
dependerá das condições que se 
estipulem. 

A disposição citada pelo emi- 
nente deputado sr. Artur San- 
tos é uma simples enumeração 
de atribuições do presidente da 
República. No caso da disso- 
lução do Parlamento, a maneira 
como tal atribuição se exerce- 
rá, as condições que deverá 
preencher acham-se estipulada» 
em outras disposições constitu- 
cionais, tal como, em outros 
passos do Estatuto básico, m 
acha definida a competência 
privativa, apenas mencionada 
na enumeração do artigo 87, 
que tem o presidente da Re- 
pública, para sancionar, pro- 
mulgar e vetar os projetos de 
lei, ou nomear funcionários pú- 
blicos, etc, 

Ora, que dispõe a Emenda « 
respeito da dissolução do Par- 
lamento? Que o presidente d« 
República pode dissolver a Câ- 
mara dos Deputados e só o pode 
fazer em determinadas condi- 
ções, Nada se diz, nada se au- 
toriza, quanto ao Senado, o que 
basta para demonstrar o verda- 
deiro sentido da expressão «dis- 
solução do parlamento», utili- 
zada em artigo anterior; como 
na Inglaterra, aqui também po- 
deria significar somente a dis- 
solução da Câmara dos Depu- 
tados, 

Retrucará o eminente depu- 
tado Artur Santos que, não ha- 
vendo vedação expressa, um 
presidente da República poderia 
querer também dissolver o Se- 
nado. Evidentemente, no domí- 
nio do arbítrio e do absurdo, 
tudo é possível. Mas o presi- 
dente da República bastante 
destemperado para assim proce- 
der. incidiria em crime de res- 
ponsabilidade. por clamorosa 
violação da Constituição. 

^ Com efeito, nada se dispõe na 
Emenda quanto à dissolução do 
Senado Antes, pelo contrário, 
claro fica que êle não se dis- 
solve, já que se mantém a dis- 
posição constitucional que esti- 
pula a renovação parcial do Se- 
nado (de quatro em quatro 
anos, alternadamente, renova»- 
çâo de um, ou de dois térços). 
Como admitir, assim, a renova- 
ção total (que nisto importaria 
a dissolução) sem a existência 
do uma disposição que expres- 
samente derrogasse a renova- 
ção parcial? 

Claro fica, pois, que a dis- 
solução é sòmente a da Câma- 
ra dos Deputados, E há ainda 
outra razão. Ocorre a disso- 
lução, de acòrdo com a Emen- 
da, quando o Gabinete, colhido 
por uma moção de desconfian- 
ça, não se conforma com a 
sentença e apela para a Nação. 
Ora, não dependendo o Gabi- 
nete da confiança do Senado, e 
sòmente da da Câmara, viria 
a faltar qualquer razão para 
a dissolução da Câmara Alta. 
E' a própria posição que ao 
Senado se reserva na Emenda, 
o que o subtrai à dissolução O 
Gabinete não pode pedir a dis- 
solução do Senado, pela sim- 
ples razão que dêste não depen- 
de a sua sobrevivência. 

Em face, porém, da maneira 
como se interpretam, neste 
Pais, as disposições constitucio- 
nais. prestarei ao eminente 
deputado Artur Santos a ho- 
menagem de reconhecer que 
melhor será, na enumeração 
das atribuições do presidente 
da República, falar em disso- 
lução da Câmara dos Depu- 
tados. em vez de recorrer â ex- 
pressão consagrada. A sub- 
emenda, da qual o verdadeiro 
autor é o eminente deputado 
pelo Paraná, terá o meu inte- 
gral apoio... 


